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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 13/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.289/21 (LDO/2022) e abertura de um crédito adicional suplementar na Lei nº 6.292/2021 (LOA/2022) no valor de R$15.260.058,83.
AUTOR: Prefeito Municipal
 

Na justificativa consta que o projeto tem por escopo obter autorização legislativa para alteração das Leis Complementares números 1.288/21 – Plano Plurianual para os Exercícios 2022-2025, 1.289/21 – Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2022 e 6.292/21 – Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022. A primeira alteração orçamentária será realizada através de mudança de ficha/rubrica dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Infraestrutura: o montante é de R$ 94.645,12. A segunda alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de superávit financeiro dentro da estrutura do Fundo Municipal de Previdência Social – BOTUPREV. O montante é de R$ 1.075.000,00. E, finalmente, A terceira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Excesso de Arrecadação dentro da estrutura do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Esportes, Lazer, Turismo e Infraestrutura. O montante é de R$ 14.090.413,71.

Quanto a esta comissão e, uma vez que cabe ao Legislativo verificar informações que justifiquem a abertura do crédito adicional e se há recursos disponíveis para satisfazer as despesas, os integrantes analisaram o projeto no aspecto orçamentário e os documentos anexos à propositura que apresentam os dados referentes ao excesso de arrecadação e superávit financeiro citados.

Os integrantes acreditam que o projeto cumpre seus aspectos legais e concordam com os objetivos ressaltados na justificativa afirmando que o convênio se faz necessário, visando atender as necessidades de secretarias como de Educação, Saúde, Esportes, Infraestrutura e até do Fundo Municipal de Previdência Social.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de junho de 2022.

Vereador SARGENTO LAUDO
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